
AUTUAÇÃO 

Aos 1L 	(lias do mês 	 de 19 	, 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

....... ...... . ........ ............................. 	...-------------- .. .................... ........................que 	segue, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

42 

Aos 	.. .... ..... ........ ...dias do mês de 	... ....... d e  1963 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, 	o sr.Pedri.. Sj.uz ............................................................. 

Reclamante 

.......... 	 :2Qfl1()1 .  --- .---------------- 	' ........ ' ..............brr 	iir.Irc. ........................ 
Profissão 	 Estado Civil 	 Nacionalidcxde 

......... ... ........ associado do Sindicato 
Residência 

portador da C. P. - N.31 .,série 	, e apresentou a seguinte 

reclamação contra 
Reclamado - 	 - 

, domiciliado n r v. iuor 	Q r 	 Atividace 	.-. . 	 - 	. 	. 	 - 	Rua e número 

.......... 

Rua e número 	 . 	. 	. 

......................Qu.,iir....
:a I.0 ---- Cl...aflQ ..xIa ---- 19.....  ---- ff...j.... 

	

fl..................................I'LiCI....... 	 . o.r.c.o.... 
- 	 Ç.. 

Çupci 	vr 	 ., 	Ç 	8QQ,OÇ)......... 

.. LiQ.Q..,.QO ...... JQ 	5 .,. ..Cr11. .Qoo ,00 

c.rl 	.r....'± ....ç7.í:. .....LQLi.7 .... r..i.r....C.c: .1Q 0 .8.59............. 
ç 	 2..O.QQ.Q..,.QÇ 

......11-V. C.. +.- ...... Ç..... .-1...ï1 .. 

cnt....i'çcJj..............,....r .......... n.zç 	i.,...nc: . ... acc1c.ij ..auc. 

1i.:.. 2.9... ......... .... 	a:.-.... '...i 

e 

....Çuç c. . 	ir1 rI....... . 

-tI. 



Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul-

gament ocorçrec1c 	....r—L.c .. ir..crt 	•ç Cr 3LL.5a8 ,00 

.... 	 260,000,00 deindeiz ..• 	 . 

1/12 	13Q rias, Cr 218OO,OO e c ii. (í 	 cjrrj- c1 c 

.... 3.1 . .... 5. 	 rs 	e 59/60, 	o/61 

...... 	 ..Q.r 	8O 00,00, ..c.rL.b .Loo ,00 

. .......:11i..s.......p.rp.c 	..C.r;....1i,.Q.QQ.,O.0 	 CrU00O, 1/12 

13Q r, 	Gr 2Li.000,00 (c loo híl c  cxtrrs3 0  

e 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguin-

tes testemunhas: 

	

orne 	., . 	 . 	.. 	 . 	-Enderôço  

- 	
. 

., 	
. 	Nome 	Enderêço 

• 	 - 	. 

	

Nome 	 . 	Endesêço 	.. - 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

pbr mim assinado e-também pelo Reclamante. 

66 	 Representante do sindicato, quando houver 

(Este têrmo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o ni.imero da respectiva carteira 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

C E R T 1 D C 

- 	 Ccrtific que ±ni dcsineck 	ie,  6 0 e Íeverei 
r 	e 1963,  .s JJ (c res 	CTc e re1izç 	Ucir1ci, o çuo 
nesto ct , I i ii -Li.! 1CCL( 	C5.L lJ r iTitC O' rec]J onte C 

G: Jni ,16 c o jonoir 	c 196 

( 	Chofc. 1: SeCrctrio 

-a 

1 
/ 
/ 

/ / 

-- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOÂNA 

NOTIFICAÇÃO 

tI)rtç. 

A S S U N T O: Reclarnagdo apreen fada poi' 

Por: 

pela pre$enfe fica L'. e. nofificado a comparecer parane ef a 

Junfa de Gonciliaçao e Julgamenf o à praça Git-'ica n. 9, no dia 

de.? 	.:es................ ...........  de 796 	 a audiência 

relafit'a a reclamaçao confanfe da cópia anexa. 

re&a audiência deverá 2• 	ofer(-,cer cus p povas  que julgar 

nece&ária, conslanies de docurnen for ou fegfemunhar, erfar no máximo de 

5 (frêr). 

O nco com parecimenf o de V eS, d referida audiência impor-

fará no julgamenf o da querfao á rua revelia, e na aplica ço da pena de con-

fi&sao, quanfo a ma 3c6ria de fafo. 

goiânia, 16........de . . 
	 de 196 :x 

...... 

CHEFE DA 'SECRETAR 

C E B T 1 ti ? c 
C. rtific (1..T 	Tcrntc r 	tjfic-r 	.f I 

cJr 	rr. ist 	c.. 	P 	3tCl fl 	7.O,  

Scrot J:nt:  

, 	lo 	Jncri. .. c 	i93. 

I  I  —Cflc`~ YIC  
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1L$1) 7U (t 

Departamçnto dos Correios e Tekgt 
Serviço Postal 

Nrnero do registado  

ocedencia/f de 

	 de 19f 3 
'Natireza da correspondy1'a 

e or . 	ator declarado 

Reebí o objeto registado acima descrito, 

) de19..;  

O DES1NATÁRIO 

.............. . 	 . 	. 

tr nbt d. 	 ft 	 ' 	 .er dt,dc e assado e 

LI 
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±'O]2i?. 	 JLíICI..lRIO 

JUSTIÇA DO TRASALHO 

.JIJNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

I): 	 1: 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos..... 	..... dias do 

nesta 

na sala de audiências desta, ji 

mês de....2 	 do ano de mil noveoertton 

cidade 	 ........................................ ás ...... ------ ....horas. 

inta, 
presente 

 o Reclamante...... 	 4 .0SJUZ& 

(keprosontaçüo quando houver) 
e presente 

O Reclamado J.Alves Vertsimo . .. C .orcic e Iirport3.çuo 
We 

........ .............. .--- ........ .... ... ... ............ .................... ..................... .. não 	se 	tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em razão de.....iJ42P.............................2.ITt .  .....................fiou marcada 

nova audiência para o dia ... ... 7. .. ..... de ......... JPY.2. ........ ...... .... .... horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

 ............. 
	.... 

- 	 - 	 - 

•... 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS D. M. T. - 62 	 Im. N&e1õaj - tsmg 



à 

'°• SR. DR. Juiz PRE SIDEMTE DA JUNT~WTE coNcILIAço JUAN 

TO DE GOIÂNIA:  

j.ALVES V±ISIMO 	A,COM]iMCIO L4 IMPCi.TAÇAO,vi 

de s eu piocura4or, o advogado infrasorito, com o devido repei 

to e afim de aguardar o retorno a esta Capital do responsavel 

or sua filial, requer a essa douta Junta, o adiamento da audl-

encia de 1nstrucao e julgamento, pele. mesma forma e para a mes-

ma oportunidade em que foram designadas as dos reclamantes Argo-

miro Alves Monteiro e Verginio Fl&vio do Nascimento. 

Com o assentimento do reclamante que esta tarnbem 

assina, assistido pelo Presidente dc sindicato dos Empregados no 

Coinarcío do 3stado de Goi.s, 

. R a iL• 

• 	- 	A 
'iO lania, p de Fevere iro de 19 63. 

$ 

4064 

DE ACORDO COM O ADIAMMNTO. Quanto ao recebimento da quantia 

hoje oferecida, como incontroversa, pede o reclamante que se 

comsigne que a inctrovrcia e apenas por parte da recianida, 

eis que a sua reclamao a no sentido de ser a ndenizaçao tei-

ta na base de dez anos, e ao salário de cZ12,000,00 mensais. 

Data supra. 



P4,J11  

EXO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇZO 	JTJLGA- 
MTNTO DE GOIÂNIA: 

J.ALVES VERI$SIri0 S.A.-COMflCIO 	IMF0RTAço, 
firma conie:cia1 estabelecida com filial nebta Capital, va dQ 

seu proourador, o advogado que esta subscreve, com o devidô rs 
peito e acatamento, vem contestar, como de fato contesta a re 

c1amaço apresentada por PT;Dh0 ELIZEU DE SOUSA, pelos motivos 

que, a segir, submete 	dou.ta consideraçao dessa grgia Junta. 

PR {LININA1NTE 

Nos ternos do srt. 1467, da Conso1idaco das Leis 
do Trabalho, quer depositar, caso seja o oferecimento reeueado, 

a quantia de CENTO £ VIIINTTL MIL E QUARENTA E 3TE CRJIOS 
crl20.OL7,OO), 	que a reclatnada reconhece devida ao reclamante e 
ja anteriormnte oferecida, procedente dos seuntes ttu1os: 
Indenizaço derresnondente a oito (8) anos 
e 	sete 	(7) 	meses de 	s.•rviço, 	a base de - 
C9.360,00 ....... . ......... . . 	.................. O,; 	)4.2Lo,00 

O -Djferenea corresoondente ao acrdo dindical 
referent 	a 	1962 	............................... Cr 	7,320,00 

-Frasreferentesa 	1960 	................. Ci 	7.176,00 

-Idem rferentes 	a 	1961 	...................... Cr4 	7.176,00 
-Idors referentes ao •:erjodo de maio a Dezembro 
de 1962 	.......... . . . . 	........................ . Cr 	4.775,90 
- 	Av 1 ao 	pr Vi O 	* . . . . . . . ......* .................. O 	9 . 360, 00 

SOMA 	..................... Or;120,0t7,00 

DE 	MER 11 IS 

O reclamante, 	inicialmente, alega que foi admiti- 
do aos setvios da reclamada a 1 	de 1aio de 1953, querendo,com 

isso, arguir de falsa a anotaçao do contrato de trab1ho em sua 

carteiro profiss.ona1, feita a1is, na epoca de sua adnisso. 

L A aiegaçao nao tem qualquer fundaneitc legal. 

Depois de decorridos oito anos da anotação feita 

em sua carteira do trabalho, de ccntribu1qo com a previdencia 

social, dos registros em livros dL 	reolauac[e, a que o reclamam- 



te ver alegar no ser ela verdadeira e que, em consequencis, 

produto de infringencia de disposiço das leis de trabalho, es-

quecerido-se de que, nos trmos do ert. 11, da C.L.T, "rescreve 

em døjs anos todo e qualger direito de Pleitear roparaco de 

qualquer ato infringente de seus dispositivos. 

No apresenta, para contrapr a prova por escrito, 

qualquer documento ou principio de prova uor escrito, no sendo, 

assim, de se discutir tal alegoo. 

As sucessIvas alt.erac6es do contrato e trabalho 

so a nrova da veracidade do registro primeiro, pelo 	espera 

oeja reoclida. 

A seguir, assevera o reclamante que, durante o 

tempo em que trabalhou no estabelecimento no gozou. frias. 

A comuoicaQo inclusa demonstra exatamente o e on 

trri.o. Em gozo de farias eteve o reclamante afastado dos 

trobalncs, no neriodo de 7. a 31 de 'aio de 19Q. 

Apontando algumas das sucessivas a toraces ecn-

trtnais do seu trabalho,afirma que a partir de 1 de Junho 

de 1962, passou a perceber Cr$12.000,00 mensais. 

Tanto a Folha de faa:enLo do ms de .eLembro, co 

me a referePTO ao 13 mas, quItada pelo reclamante, consignam 

os vencimentos de Cr8.750,00 que dei o i'ltimo aumento, vigoran-

te a partir de l de 0uturo ue 1961, no hvendc da parte da 
reclamada qijolquer interesse em registrar a menor as suas dos-

psas, o que redundaÏia no acr&scimo ficticio dos lucres, com 

srias consecencas de ordem administrativa, social e iscal. 

Iara completar a serie, alega o reclamante que 

trabalhou Loo horas extras, no afirmando mesmo onde e qw no 

pra stou esse trabalho extraordinr Io 

Para a reclamada pode-se afirmar desde logo que no 

o foi. 	!sxatamentee com o fim de evitar que o estabelecimento 

fique adisposiqao de um ou dois fucion&rios, que, ha anos foi 

recon'eridado aos seus vis jantes ou pracistas ser absnlutarnente 

proibide o retorno aos s.bados ou domingo, sob pena de fIcarem 

les ate a pr6xima segunda feita, responsaveis uelas mercado-

rias em devcluço ou valores. Quando, por motivo de forqa ma-

ior, ocorre sse fato, o t-'abalho extraordín.rio de recebimen-

to da mercadoria em devoluço feito por aoaforeíites que ape-

nas recolhem essa mercadoria para o inertor do estabelecimen-

to para, so no dia íti1 seguinte retornarem ao armazem. 

Aos armazenddores, de modo gea1, nunca a exigi-

do trabalhooxtraordinrio, em virtude de sua funQo puramente 

meenica de empilhador. 

No ha, portanto, uma horade trabalho extrdordi- 



devida ao reclamente que, na realidade, a ela no fez jus, 

DSS FCA, absolutnonte improcedente a a rc1arna-

mao, pelo que de esperar-se seja julada improcedente, condena 

do o reclamante nas custas e demais comina6es do direito, 

J U S T 1 Ç A. 

oiania, 	de Fevereiro de 1963. 
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P. j - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de lioiânia 

T; Dq tiÊucI: d) PPOOEd O ry,  p : L;U'AÇO I 2  

Aos soto dias dc rias de fevereiro do ano de inl] raovecrrto 

e sesoeri.ta e trs, nesta cidade de Goinia, &s iL horas e 30 m - 
nutos, estando aberta a audincia desta Junto deConciiíaço e 

Jolgamerato, na sala de audincies, 	Praça Cívico, a. 9, cora a 
presenca do Sr. Juiz suplente, Dr. Iessis de Souza Costa, e - 

dos vogais que aboixo assinam, foram, por ordena do 3r. Preside - 

t, apregoados os litigantes PEDRO ELLLEU DE SOUZA, reclamante 
J.ALVPZ VERISSINO 3/A. C3NRCIO E IPORPACO, reclamado. 

Prosentes as partes o reclamante acopanado p.o su ae, 
vas Dr. Victor Gonçalves e ainda do Dr. Gonçalo Bezerra, Fre 

sidente dc Zindícato dos Comercirios 	te Estado, e o rcclarnr 

do representado nelo Sr. Jos Cardoso - sub-gerente da roolem 

do. e acompanhado nela seu advogsdo Dr. Ciodoveu /llvea de Csatr 

foi dispensada a leitura da roclanaço a ser apreciada senc en 
seida dada a palavra a.a reclanodo sara produzir sua defesa,o 

que faz, juntado, tendo juntado aos autos, que prclinliflar1ljente 

requer o depsito da imprtncia de Crj 120 .07,00 de conforrai 

dacle com as parcelas mencionadas na defesa. Requereu o advoqad 

do reclamado o adiamento da presente afim de que com s. presenç 

do tttular da firma, verificasse maiores entendimentos. O recl-

roante recebeu nesta audincia a importância de Cr 1 20.047,00 
de ac3rdo com as parcelas mencionadas na defesa, ficando a dis 

cutir a parte incontrcvrsia da reclaniaço. Com  a defesa foi r - 
querido a juntada aos autos de trs documentos, sendo dois era 

fotocpia, o que foi deferido com vista ao reclamante pelo pra 

ao de trs dias, ficando marcada para s 15 horas de hoje a co-

forncía da fotocpia com o original, na secretaria. Pelo drs. 

advogados do reclamante foi requerida a notificaça de suas te - 

temunhas Srs. Cristina Castelo Branco, rsi -7nte na rua  
Itajub - i-Iot1 e Godofredo Rodriioes, residente na avenida A-

n}aaguera, 355, Densito de bebidas A.E.G. A seguir foi a audi& - 

cia adiada para o dia 26 ë riar 	rxinio, .s i horas e 30 mi 
11Ltos. s partes ficar4m c , .stes o aëiaveto na propris adiei- 

/  cia -, Para corstar(e 	 Oficial 
/ de Justiça, lavrei a 	ritetaue vai ass, Oa pelo Or. - 

Juiz Presidente e polda drs. Vogais. j 
t—_ 

• 

_P r 7oi /(c,nt e 

os aprega 
cj  

os 

7 C, C• 	
- 

dos 



1' 

Exmo, Sr, Dr, Juiz Presidente da Junta de Cunci1iaço e Julgamento 

de Goinia 0  

cJGOL4ç1IA 

4  jJ  
C.•••(  

- 	Jt.4ÇÀ DO TAALiO 

C o v a  
4L Juiz: 

Com vista para falar sabre. as f1has de pagamento 

juntas aos autos da Reclamatria proposta por - 

Pedro Elizeu de Souza contra J0Alves Verissimo - 

S.A. temos a exclarecer o seguinte; 

Existe duas folhas de pagamentos. Uma, a constan 

tes dos autos, no valor de Cr$8 0  736,00 e outra pil  

ra completar Cr$12.000,00 (doze mil cruzeiros) 0  - 

Tal processo era exclarecido ao Reclamante, po1e 

Reclamado, como sendo exigncia do fisco e no - 

acarretaria nenhum prejuizo ao mesmo 0  

Para exclarecer a veracidade do alegado sera ouvi 

do o ex_contador da firma sr.Cristjno Castelo Bran 
co ja arrolado 0  

Goinia, 8 de FevereIro de 1963, 

MA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

---.JLJNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês de 	 . 	do ano de mil novcento 

..................... 	nesta 	cidade de - - - - - ----Ir-  --- ás 	-- 	hor, 

na sala de aidiências desta junta, 	 O Reclamante........... r.0 	 ......................... 1LJ ausente 

(kepresentaço quando houver) 

presente 	 T e ------ o Reclamado 

.............................. ...... ....... ........ ........................................ .... não se 	tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o e- 

gundo, em razão de 	....................... .-. ................... 	 ficou marcada 

nova audiência para o dia..iL.  ...... de------- - 	 horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS - O. M. 1'. - 62 	 Imp. N.eIona1 - 15.119 
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I1i.. Si'. 

Pele presente fica V. &a# X19tificzde a 
cprOC r a esta Junta de Conciliaçe e Julgenrnte, 
Praga Cfvic. nQ 9 s 15 haras da dia 18 de abii da oop 
ret* ana, para depar e* teste1uILa na precese no JCJ 

26163, entre partes cø•a reeIgmanto Per. 1iz, de 

Sguz8 e ric12ada 3. Alve z Verissio /A Ccrc.ia e 
pertaçe 

Lelbr s J. Sc. qW de seu ne 
rec1ento resultara, ai 	a cG Ui Oeereitiva l  a in 
cidruia WQ *ulta 1e Cr$ 50,00 u W 500,00 ns trxe 
d» art. 730.e § única do art. 825 4a Cen 1Ldaç das 
Leis 

 
do Traialhi . 

4tenciesas u.açies 

3apir Nazctrento de sea 
Chefe de &eoretarie 

Iliae. Sr *  
Gedefredo Radrigues 
A.Ye Jhenguer - Depite de Bebidas 	A.IB.C. 
JL 	Ay. A*hangu.ra *2  365 
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Rbril 	 1963  

I]o. &r 0  
/ 

Peit Presente flat V. Ss4 ntifIe 

c.aprecer a esta Junto do, Cnci11açe e 3u.gaente 3  

Praça Cfvien nO 9 1  s 15 Y eras do dia 18 6e fibril t1 
rente am, para der ee t tenh. no yreeõ nO JCJ 

..6/63, enti'e pertes, ctme reelaiante Pt3drc ElIzeu do 

Souz e Toclam ade J. Alves Verissirs SIA Cerrcic e 

Lenbre a V. S. que de seu n 
ciflt3 ?es.t1tar 1  a12 do CQnê.UÇ 	ccrcit1v, 

	

eya mults de Crt 	Cr$ 500,00 n.s tere 

do art. 730 e § w6 lice do srt. 825 As Co-na6lidegie Ós 

Leis 4 

Atenelesas Sau&açes 

/ 

Jiipir Nciente te 
(1 

Ilao. Si'. 
CriStM. Cnste1 Brence 

Av, Anhanguere - Deps1te ite Beb1as A.B.C. 

T A 	V. 	iiiï.Lfi 1 . 	 ÏLL 
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Remessa a "odofredoROdriUei ,em9de «ri1 	de 196 3 
ESFÉCIEEN. 	 ASSUNTO 

Of n. 26/63 	 Not. d testeriunhaSr. odofrdo Ro- 

n . ................................................................................ Ç- /3 .......  

- 	 RECEBI em 	de 	 .. . 	 de 19 

Encarregado da expedição 	 Assinatura do recebedor e Carimbo da repartiçâo 
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IVtS VEL?ISS M) SIÀV A 
SECOS, MOLHADOS 

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
 

E CEREAIS POR ATACADO E A VAREJO 

Rua Pausa So8, 418 -- S. PAULO 	BrasiJ 
- 

	
F I L I A I S  

- 	 ARAPONGAS 	.- 	(ORNÉLIO PROCÚPIO 	- 	 MARINGA 	- 	 OURINJIO VUTLJPORANGA 	- 	 LONDRINA 
GUI PtNI 1 	- 	 Av. Gois, 158 - CaIxR Postd, 175 	- 	 Telelones 117 	e  

Patente de Registro no_ Inscrição Estadual n.°_ 

ia. Via NOTA FISCAL 	N9 042025 
limo(s) Snr(s)L' 

Endereço: 	 Goiânia -- 
 

Cjde: 	 _LEstado:___________ 
	 VENDAS 

Insc. 	 Obs.: 
	 VENDEDOF 

Quant.L 	 DISCRIMINAÇÃO 
lira  

PRECOUNIT. TOTAL 

NÃO VALE COMO RECIBO 	 Total Cr  

Receh (emos) as mercadorias coritantes desta NOTA FISCAL 

- l95 

1
0SINATU1A 



• VES VFLiSSIMt SI 
COMÉRCIO - IMPORTAÇÃO 	 1 /  

SECOS, MOLHADOS E CEREAIS POR ATACADO E A VAREJO 

Te1egrâfio 	Rua Paula Souze 1  418 -- S. PAULO -- Brasil 	iifone 36-7417 

SlMÃDAS 	
Caixa Postal 6361  

F 1 L 1 AI S: 

VÍ)TUPORANGA - LONDNA 	ARP0NGAS COHNËL1O PROCOPIO - MARINGA - OURINHOS 

t i A N IA 	- 	v. Giã, 10 	- 	Caixa Poslal 175 	- 	Telelone 13-Z6 	--- 	 E. FG. 

Patente de Registro____________ 	Inscrição, 301 

la. VIA - NOTA FISCAL 	N? 08641 

Ooiânia,j_ 	 I95_ 

limo(s) Snr(s) 

Cidade ______ ________________________ 	N.______ 

Vendedor:  	______ Estado 

COMBUSTIVEL 

Quant 	
DISCRINAÇÃO 	

Pço Un 	TOTAL 

» » 	»  

» 	 / 

ISENTO DE IMPÔSTO 

No vale como recibo 

L ---- 	 -- 	 ---- --- -- 

-4 
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J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

A33 	 ;i 	 ris Jo 	rí1 . 	 r:oci. 	e 
esecn. e tre, ïeeta cIJ3e de Gcinia, 	e 	P 	± '.e, e3;i-•: 

•a1eerte v cuMncia dosta jurta :e Cci cilee 	T1ebC, ee 
'aie fe audiGneins, a ire dufca, 0 . 9 C1J C prusonra CJJ jr.  
3L.iz 3Up1O1be, 9r. TiassL cc e 3-uza Oete e Jes vu o nis qie. ab - 
xi assiman, f 	Por wrlom d ' 	r . rree. eit e, ap'eeaJos 

tianes 1AIR3 iLIU D, ToTZn, rcci ::o e J,ALVEs VRII 
i 	JAV u•iiO E ID2r 	, recI ra:). 

Prwmkc as partas e rnc1:.ante cc 1pae pe?o aot 	ve 

1: ,) br. Victr Gongolvos O aca e Dr. GDhqalw Sozorw, 2:- 

ente do Sindicatc dos Couercirl:s dcte Ltndo, o 	ruela 

1oai rapreeertado Aelo seu qercite necta Cepiiol, Or, J'ec La 

rae Periodra e oo'uueanhado do ecu advo adro Lar. CUla vou :liro 
de Castro, o en pr ssepuieoto 1 rmu 	ncia irtOr.. er, fel 	v 

do e O 	o íceb : pa2cvol rio rn cl. .ramnte 

Podre Elizeu de Sonzc, br e ider: c: 	: 	c 
1 iodo, rue Ider. c na rira 5, ir. 20 - Odor Fcrruvi.r.e - iodo. 

Interroada pelo Sr. Prcsi''r:to rosoorjOori: que fot eod.iiiroi 
nr 	a 20 voeis eia leenus de irein e 195; que almento Al roL.i - 

traclo no nutrc ccc; que lcp;c que eL-jOrro poro e f lura pediu pa 

rei ser rj is ad e, ireis no':: e de 1; que fel e Jnitilo por Godufrw  
Co RodrLues, e t.c odr0000 dc rco 1 rieda; que ireis Laia cor: C 5 

lrle A Cr 1.200,00 c1ee0:idc :1tL nr;.eute e er 12.000,00; - 
que jaois 	: soa fri ee, srrente tarn lico neo da 15v1ps cri cc 
uudc ara . o t:abelo; que foi dispensado rio :ja 29 do docente O 

Co ano pas. raid e, por e ousa de estabilidade: que r1tir:or 'roto a 
firna 	e possui ah, dl,a, neribus: eTupr00000 coo 10 arras de ca , 
soado o ieais odiou e c - oente; que foi dispensado pelo 0oreot 
Ou. Jost Paria, sobe a ala. ,joO de que e :rp:ccj.rbe nc podo ria 
o ent inter no is cri suaf lusca, porque e etova ririquiriurdo es tribil - 
dado; que o 0eronte fac, duos proposta di:ïeie cc c: :aede, 

ir.ere de Cr 90.000,00 e o seuncie de 0r 150.000,00, 
que o La-eritc oeieu pouco; que n7o urdes, ar: bcrrio fLac, ':C - 

ri' porque era entreorrod.'r; que oere?iate CLiOÇeiuTei  :CIuhiOO 7 e 7 
o cicia Lado at 18, 19 eu 20 Pores; quy accirau e dccrirtr 0' 

fIe. 13 poro controle da ficara, rias 	' 	Cati Orle e; que o - 
o cr-ctadhr da di a a orei eS r. Ori. tino Castclu Branco; que 

do depoente outra d.is seus. crio: 	27rrurr dispensa"oc pelo ree:- 

ero reativo; que sabe ir reais ri7r lia os d.ocrjoert's que lire cri' 1 
ouros co.': udas; que o e .:1eisrr no o rede rio 1r ao 0.. o a'. e 	os, eras 
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- J. T. Junta de Conciliação e Juluamento de Goiânia 

)r c3uaa 	e bri 	s csa e' - 'a 	ouru!Le; ::o 

eu eJuuu 	eo ira e1 J cui ata ue 21s. l. - paruntao 

vs au .h: a -  c 	'rte raepoeu: que cace eas' ...e tua 
1351 harr a; aue cae Jcmí' a uci. ser.pac rubaLa'jo, mas ua a 

1  utu fuata era aracrte e' 	11 a 12 haras; qaLa 	T 	te 
acm. Cm.larci:1 -'te; que q : a 	antraz na i'iria la j 	aietiat. o 

rea. ac Cril(o, Cria 1:íuo Castelo, hd'a, J'1ao 	lvrio, cI-er' 
fLuI, Lra'tí s; que nunuca es mencictacac trab':l'aaj: mci 

UC C 	au'ac '•c 	prc:1ha que tenha sicfL JitíT. 	cr - 
ter s eltcita.ui •al. 	 cai e artetra rcist:a.a1; que 	o t 
verte f 1 a 	iri:r 	r'cl•l1ur a tare Co cartoLa; qrc ou', 
:rava rlcic n - ríao na r'clox, 6, .. 1 s p ra 	estabeiacL  
to. ac 	or antas 11 C CacTO"Cc'L'3 	rcl'i 1C3 	331DflL35! Clue 	"t.- 
i.,ent o esta t'T. cir:rr' 	 ueue ro no tetr iLrte Fera 71 

:aac erL LaLa iJ1I/aa3 e oti 1"ente ou 	eac a loa ' aLIei fL1LuU, ji, 
•aoa -1 c maubei., 	seu est.o.taicLoota; que e 	 ec 

'31 31.1 	1:10 Co I0Çu 'l.be 	qac fL'C e C3CíU o CCtaLOIECÍI. .05 oa 

ura na pr'rie a, te; que u0 faltava cc  
Celacava to'us as seus interesses; que era 	.racr 	'3oa'T. mi 

zia as o eraj;•ras par.. ' - au asta,al mi acate; 

3 031 Ca reclexeaCa comprava naquela t011}JCJ Cmi Irr 2- e Alvo 
que ±' zia CSI casa a. ralIm '1) laS Cma1nias, 3' trea.7s a -ai 	rot c 

O 05105 r 1 a 1 .''L2- .Qa. faturar; que fi 	i)rLrie fuacieir10 a fia 
m Veria sírio 01iç1' 	cisc u a faimira f::neionrfL, eu a 

É- 	&2O25; que tal palavra f 1 colecaqa mi abu cia compra; que a 

Lri.ta cai_caiaa'°Lovra fui':c 	o porque as vazas e Cep''anb 

ficava c anJo; que to pici: cert_ss ros acha que qanhava :i e  
1r 	 OO e. Cri 1.00,OO e P'lL1cac; qio 053 bota e ira Jc mi 

estulaci 	mi1aba 	a.;ac -.te jIOíS ali e d;)eras U1r: t CueÇii,3 au 
e"; que a .Pcmiei:.te ip a impostas; que n 1 cho aura atua,. 

ao aur'7i5o; qae 1tLmariabe untro.a:ca. arca Canas r:u  
;ue a i:f tira: ar bro a. que a - C. - cato foz. foi i. Inieuo':as, cio ai 
.aha.lo. at a noite; que aitas Cc fazia as sribre' as era. co'.ac. cii- 

carro acho. Ii' a mala i'mio nem U:a hol parqur:taC dariCo-so p  r 
a 	re san;e 	opa tiont, cjUa cai - iia O mi O ir. 	a 	" tu, 'e 

LaA 

a:. mi 
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PJ. -  J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de 

11, - ~ ",  

JIdo 	Earbc1., bra5iV1r, 	1: 	o ..r::.; 	1 	c 

ride rua 6, n. 231 - ctcr Lrt Fe: 

Trn - i3TA. I1c Dr. a 	 :a icIaa f i 

o1c ft 	er ;a iiitia 	 e 

ofcr ce nJo a 6 e 	ttís 	 Jep5r criri a 

:E)  q12.e 	 CUflt 	/. i& CLt T 	J1 	 tr:nt 	 : 

r its aierr. 	Dr. 	aC) d 	 nte 	ri  

'lue o 	 dto teu oriíoo.Je nlua. cou o 	 o 

na sola. dc 	2bonc 5a. a. lnterr acm o o 	os c -çI 

rou que moo tioia a' cabi irltii iiia para cuoi o rncie e 	ii - 

oLoíaao poro. coro o ro o1aroaa e que cotava la £ ro a uardaad'o 

a ohoada; que o J uue a3 tinha a roc1nar cmnheo a ftrrra - 

or:ae 3oto. lesou-o eia atado oua aro e boomo de aervtco). 1 :1 

or, Jutz Fr»crbonte doí ati quo imdfcrja a contradita, porqa 

000 ho;ove raa o plana ivel de suspcco etorni nai:cio 00 Idie toia a-

ao o o mpro: 	o o lo ai oam -' depoimento; que to'abar ou na ftr 

Yfl 000 1952, if 	 ub unS O 	ou o a; qUe a rnc1aianto 

oatroi para o ftrr]a ros 	e moto do 195; que conhace a dita 

o 	 o mine moida porque f 1 	proprta 1oponte qoLom eram 
u a 	 ao para o rsc1arantc; quo a cartera do racloo. o 

a do depoente e doumís o reaJoa foram aa:tad:s oro 195; .ue 

perado e1. que apoento trabolbava ntnuem :;osava 

:oe sabe queo drp0Oiite foi Jtaper000ado n'o o abendo o motivo; 

q;.0 to(.1os os o1ipreacos ínc1Losve o roc1sranio no tubmo har 

o lixo para tribo 1L areal; que a o vc se a e Tolo o aiom ao 5 bra a 

orpaia, qUdaoJ 000 O VtOdO1iS tato) ate o r ito ; que o 

tn trnbai.50Ta ' 110 to 	ao saba7 ,a o lcs00o ao 	ao reli_ tia; 

que o to'abalb o or ,. ta os u dcmln L ;'aocn falhar. oi f01'Ufl 0 

da JIVO ado d'a reclamante respondeu; qi.le o lop aaote o olmaca 2 

£olhs opoqancento rias moo sabe •tizcr parque, cxc vrtuodo do ai 

louca lotiura; que assinava o optado; guLa todos es eoolorada.Joa 	- 

a ia voao luas fd» os inclusivo o reclaaor.le; pie aproo satou ro- 

cio aoeo:o oçui no J ata cntooi ir barrou, 	uoao Te L anus; que ro - 

ebeu relativo a £oriol:oo, f3'ri.os coutrois coisas; que o 1epoor 
te d'li 	opoa.oi p r roioar mm 	ao sao o o'to lii rufia 
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- J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 	 / 

• 	seuír foi touoC = 	1o2u 	 :e 	:1 	r:;c uo, 

Jo Iario. Fioia, 	ortu;9:o, Ciii 29 a o 	do, ocroia 
to, resi°enoe no venifhouuoro, . 159 - ILddTA. Inqairid 
pelo 3r i esiddnte respcxieu: que 	;:orono Co r :1:aCa doo 
Cc 	n 	196C; que 	cl rstdo .:nhiva tio ftri1a, > thoi1ei - 

se or, 	. 7),00; que r 7 o j=oe •:i •Lrsr COfli cortesa ru>: ou cra 
os elipre:e 	s. dortia o o ':::broo:s, =oosno aqueles que ira 

balsa em c.u':tr lo cxperiui o; que o r ocl :íu't e beri croc Ot-

tros Corei: cicpensc es por causa J c pequee: rvineoto ruo 2:'in 

ospecialur etc no soter do rocloniube; que o cot tCnr ofiro.. a 

si'. Gristj'm Cestelu £3rtu:ce; o>. e i' 'u0oJ te iii 	COOtO 

fnia erorrepaCos cem rtnis de 10 unos e srrviç; oue o 1rrt 
Co f•r Ciilianenbo 	durma oro. oo e conrci:i, isto , das 9 

1.1 o da s13 00 i9 Poros; que nm saldos :t 	e 13 	r:o; 
rnc1auone, 	ti lia alj moo I:llus au ocr- 

uic e; que qua:-to no 	rr:» 	o esen duma; uo 	diui oo 
J :riueuto foi motivada ida retrsç9u du crdíto, o quo deu 
e otivos p is: o firma ouspcnc1 rr ao ondas a urooio; que os Coo-
clm ri . s s  recebeu travs de f1' - OS de na ai'ientc,, 
o rccísbro.do no ato; que a firmo. ue iroL1> o os Cnminos. se-
rnto o epornte e sou aooi1 tar sub- eronbc qeo al 	in  

j•ie riol:. scr.mre o e coube Crnre» 	o. firma 
Yt>uoS. 	S 1 ).;untos cio dv ado u rsc o ante respon eu: que 
o deroontç 	cbe, t:h3n, ne. o. no orno irarma, u soja e1e f9P 
lQ o.sruto; que dc ;Ci e: 	dtnbo aos :ab:dn olquns foi -  
omuri : > 0 '.er si: ai i Crrcei' maia n90 ;roU 1 soda; ome o 

o:orre ar>ettc dos rO>ci2inO o feito nelos nrl--rios rontoris 
tos ''3 	

e - 	 isecciou ordens 1 = 
para dispensar 	reci oeistc, e a transmitiu; que Co 	t'i: rei 
apenas o au 	io90 para 	spe:oer '?Lii'e.oJm, 000 SiOflC i - sod- 
os soao nr.s; ==e a otc 	or: 	i utrial; ue o firmo tiL 

dispensou e:spi'e ade cori nono: de seis anos dc casa; que em is 
cO diSÇCIOSd a ::rr:a 001) msitoj neves emuealos; que o Cnaa 

possuo bo1c:mosts com ouso o: ocos aries o caso; :ao tom 

ie nomo nJe1mc i°arorilta; ue 	OI1L01 faro jofla 	e naciojuiijad 
rtupii.osa; ne o firma dc prmriolale de portmusss. tolo 

Li'. adv.. ido dc rccloriard - e Ci requeriue que o'; po ,,untaoj: ao 
dOrOCiltO quaot: 1c eroebia no firo a, porunio. 00000 que fui 
indeferi 'a pe1: Sr Juíz Preii otite nor tiro u r-se 'lo a sntu d 

ordem pessoal, intoronoondo tL o&oente ao rrio dcipueobo. - 
a soais di: se nor: lPe fui perdutitd; 	odo- se paI' findo o 

pros:Lsod5' ei O 	0 CjOC fls>.'1;' 1= CO 	'- :. drestd'-'i..,uo depois de 



P. J. - J. T. junta de Conciliacão e luloamenio de Coinii 

• .1; 	CjL0, 

. 7  dirno couo eoipiedo o üor -to. Js perontcs 

'7oado do roI ruido, r sp.)ueu: que, ccc, 1M dr. aJvo 

7 f: 1 	rponto.2 . co Tou ote por iLrc 	-d 	o 0  
iz drecici ote o opuinte: porp 	.. Jufl be Icbo 	's e 
ano 	-, 	-- 	- 	.. 	 • 	1 	- 	1_ 	-' 	- O 	 O •. 	 O 	 - 	C 	01t UL 

- proor-La ad.-  o-, o 'oco e arc Z o o ia prpria Mpensa, 
coo Oo sua reclonu coo a Jmioj 	 o: o 

	

perfeita , :: 	c72i or c003a do sua pouca 2.eitur.ni  qüe 
o sabe dizer querido e dis 'oS 'oo 5a dv, 	 o-. 

daan:uerc; oue e eepuente o 	aia a autc p irque f. 
o nos oi- e do sua dispensa; que .2 	ohe Hzer se as Suoc i7Ti 

.aclente que assinava eram da neso:a c-r ru ;esro aruroho 
1 - oo ooa forma; que qu.o.: .5 dci cu7r tIlu n f1rra ecte j 

atada o or 00: tzaa; que qucudo trb:I:a17o na firo-a esta or. 

oveni o. Gois; que rocbou 1: r - o e tona o q i. 1 naJ-- iYa; qoa 

l.p ownto 11 cotva e coe - 	:cnoo: 0030 q uu5c s roo1a:n 
•:Í aitiSo; que o depoente :L.) o O ... 	'...oeSre 	real 'uo.ne, o Cb'l  

.o conhecido it na firna; quo rtifLa dizandD que dtCuo c. 
- ode 	roel -o i.u;o is aw stu Forrovír . dada Maio Jisoç 

7 -'e foi 1:erduiotado d -  c5- e por fiS- -  o presente dopeimer:bo 
a 1100 50.b.:V 	eeiioor oco1ic a coo o .O 	o: • 	 •1- 

4 	._ 	. 	4--. 	- - 	. • 	 • 	- 	1 	 A 

• 	o.; o e- 0 	.. 
	27 . 	• 	2 i :. 	• 

5 e J 	ubs 2ica1s 076141 Us 0.2e2, o que foi 'ef'rCe c. 

o qarto o ntrarLa te3 do unta MycoWn 0 e se o 
13 	itu. I Lo.]00100r-clnaa:- -Se n Novis 	........ • ) 

	
.do O 

porcu'a PoLificark 2a teeter'ui ia 12, 5 	 / 

ro 6 porn 1 res 0cr . pio-cto a  

Sr foi o. oi;.Ji,rc1n -'J5-.7a para 	 . 
ni. 	 32 :olnot' .. 	-- paat-e f.i<ieL ._,-,/__• _/__ - 

o. iuc ia. d, para o o.. °. a 

111cial Se Jan tl , a
, 

5 --. Jo' 

/ 
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95,'63 	 19 	abru 	 1963 

P911 2 itrm3ento ti& V. S. ino tifioado  

a 	 a 	9tR Jurta 4 	C 	t1tai, 

A Cioa  nt  9, 	.z iI 'h ~trax o 30 	ttne A& 	*1* 

e iatc is omrr irtt ar 	àeir ewto teermnh 

JCJ-26/63 1, cw qU3 Sam aarte, 	tii 

ia'inte Pekr 	 , Size e reolamade J. A1ve3 Ve- 

rina 	S/À C.rI 

Libr 	r 	V. Sa, qu.o ie 	ri 	ctpa- 

rcnt 	r,*n1t;ra, 	 a e nuae Go ornit ive , 	a la 
'r% 	50,(Y) 	c CrÇ 5,0() 	térnio 

t. 730 e 	 rtto 825 úa ci. 	 1a 

AterLsaa Sauiçe 

Chefe 4B Scr,rta 

IlTie. Sz'. 

J.$ Sfl1rrt 

Ru63n - 	

2 
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PODER JUDICARIO 

JUSTICA DO TR4BALHO 
JUNTA DE 	LIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	 - 

ssa 	 , emde ...... d e  1963 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONC!LIAÇÃO 

.Aosl 	dias do mês de 	. .............................. do ano de miJ novecen- 

tos e. ............. nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civioa n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conoiliação eJul-

gamento, tendo comparecido o reclamante 

	

.................................................e 	o 	reclamado 	J  

..

a.............................................................................................................. 

e depofvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂN!A 

TERMO DE PAGAMENTO E QUfTAÇÃO 	/ 

•( 	• 

 

A o s ........_.d.ia,g do mês de............ 13 	
do ano de mil novecen€os 

	

.......................................................................... 	cidade e ojdnia 

hor as , naSecretariaaestajuntadeconciljaçãoejujgamento perante 

mfm Secretário, compareceram o Reclamante .... ..EiiZeU . . .....a ........  
(represen1aço quando houver) 

e o R e clamado ....... lvus Ver 
(representaçEo, quando Douver) çuo. 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a.. 	. acordo celebrado 

Iww 
na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

C r)-4°...990 .00(p
........................EPriat iva a . proces 

custas  

... 9 	.... 99 	 eia 	 . 

//ado paeu ao reclamante a ciantia de Cr$ 120.047,00. 
.elo Reclamante foi dito que recebia amencionada importânciaque 

contou e achoi certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespejto ao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

.:. 
/1 	 Reclamado 

7  


